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Nova Andradina - MS, 29 de julho de 2024. 
 
 

Of. nº 344/2024/GAB/PREF      
 
 

Senhor Presidente, 
 

Acusamos o recebimento da indicação nº 182/2024, de autoria da Vereadora Gabriela 
Carneiro Delgado – MDB, Coautoria da Vereadora Márcia Batista Lobo Grigolo – Podemos, e 
Vereador Edeildo Gonçalves dos Santos – PSDB e Sandro Roberto Hoici - MDB; solicitando-
nos a implementação de coletas de lixo no Bairro Umbaracá. Após analisa-la, informamos 
que a Secretaria Municipal de Serviços Públicos incluiu na programação a coleta de lixo 
doméstico no local indicado. 

 
Aproveitamos a oportunidade para apresentar a V. Exa. os nossos protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 
 
 

 

 

José Gilberto Garcia 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
Exmo. Senhor 
LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
Nova Andradina – MS 
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